
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  

Relator: Caio de Oliveira Egêa Silveira 

SOBRE: PL nº 809/2025. 

Trata-se do Projeto de Lei nº 803/2025, de autoria do Vereador Roberto Freitas, 

que institui, no âmbito do Município de Sorocaba, o Programa “Protege Mulher”, 

destinado à proteção de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, 

especialmente aquelas amparadas por medidas protetivas de urgência previstas 

na Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 

A proposição prevê a utilização de aplicativo digital gratuito que permite o 

acionamento direto das forças de segurança municipal, com envio de localização 

em tempo real e comunicação rápida em situações de risco, contribuindo para 

maior efetividade no atendimento às vítimas. 

No âmbito desta Comissão, observa-se que a matéria está diretamente 

relacionada à política municipal de segurança pública e à proteção de pessoas em 

situação de vulnerabilidade, especialmente mulheres vítimas de violência 

doméstica. A utilização de ferramentas tecnológicas para ampliar a capacidade 

de resposta das forças de segurança representa importante instrumento de 

prevenção e repressão a esse tipo de violência. 

Conforme exposto na justificativa do projeto, o aplicativo já vem sendo utilizado 

no Município e tem apresentado resultados concretos no atendimento às 

ocorrências e no cumprimento de medidas protetivas, demonstrando sua 

relevância como mecanismo de apoio às ações de segurança pública. 

Destaca-se ainda que a proposta busca institucionalizar política pública já 

existente, sem criação de nova estrutura administrativa ou aumento obrigatório 

de despesas, limitando-se a consolidar em lei instrumento que reforça a proteção 

às vítimas e amplia a transparência das ações públicas. 

Diante do exposto, esta Comissão de Segurança Pública manifesta-se 

favoravelmente ao Projeto de Lei nº 803/2025. 

É o parecer. 
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S/C, 4 de março de 2026. 
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